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“Institui o Programa “Tempo de Despertar” que dispõe sobre a reflexão, conscientização e
responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos reflexivos de homens, e dão outras
providências”.

Anexos

http://carapicuiba.sp.gov.br/uploads/legislacao/10155/pGZFtBi2LEN6Vc96F5IUrZVDENe38vdG.pdf

http://carapicuiba.sp.gov.br/uploads/legislacao/10155/pGZFtBi2LEN6Vc96F5IUrZVDENe38vdG.pdf

